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A CÂN,IARÁ. MUNICIPAL D§ C,{JAR,IAR, Já devidamente
qualificada conro CüNTRATANTE, e a empresa ALFÀTEL ffn',tDf*Í
TEL§COMtituCaçÔnS E fxfORpfÁTICA LTDA, igualmenre qualificada, na
qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula lu - Fiça PRORROGADO o contrato n'(2112015), por rnais 12
(doze) meses contados à partir de 28 de outubro da 2AT9, sem reajuste de valores;

Ficam mantidas e inalteradas todas as dernais cláusulas
confratuais.

E, por estarem as pafies justas e contratadas, assiuam rr

presente em duas vias, de igual teor, sem espâços ou râsuras e para um só efeito de direitc,
jur:tamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 15 de outrúro de 2019

CÂhIÀITA L DE CAJANIAR
Saulo Anderson
Presidente

ALFATEI, JU UIXICÀ ES E TNFORMATICA LT'DÂ
Yaldir Tadeu
Gerente Administrativc
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